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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2.222, DE 2025

Inclui  no  Calendário  Turístico  Oficial  do
Brasil  o  Festival  de  Inverno  de  Pedro  II,
realizado no Município de Pedro II, Estado do
Piauí.

Autor: Deputado JÚLIO ARCOVERDE
Relatora: Deputada SILVIA CRISTINA

I – RELATÓRIO

Chegou a esta comissão a proposição em epígrafe, de autoria

do Deputado Júlio Arcoverde, cujo objetivo é incluir no Calendário Turístico

Oficial do Brasil o Festival de Inverno de Pedro II, realizado no Município de

Pedro II, Estado do Piauí.

O autor justificou a proposição dizendo que:

“O Festival de Inverno de Pedro II é um evento

cultural gratuito realizado anualmente desde 2004 no município

de  Pedro  II,  no  Estado  do  Piauí.(...)  Considerado  o  maior

evento  cultural  do  Piauí  e  um dos  maiores  do  Nordeste,  o

festival oferece uma programação diversificada.

Além das atrações culturais, o festival impulsiona

significativamente  a  economia  local,  beneficiando  setores

como  hotelaria,  restaurantes,  comércio  de  artesanato  e

turismo. (...) *C
D2
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A inclusão do Festival de Inverno de Pedro II no

Calendário  Turístico  Oficial  do  Brasil  visa  reconhecer  sua

importância  cultural  e  econômica,  além  de  promover  o

desenvolvimento do turismo na região.”

A  proposição  recebeu  despacho  do  presidente  da  Casa,

assinado  eletronicamente,  encaminhando  a  proposição  à  Comissão  de

Turismo,  para  análise  de  seu  mérito,  após  o  que  a  matéria  seria

encaminhada  a  esta  comissão  para  o  estudo  dos  aspectos  que  lhe  são

próprios e exclusivos,  tudo nos termos dos arts.  32,  incisos I  e IV,  e 54,

inciso I, do nosso Regimento Interno.

O regime de tramitação é o ordinário, nos termos do art. 151,

III,  do  mesmo  diploma  legal.  A  proposição  está  sujeita  à  apreciação

conclusiva pelas comissões – art. 24, inciso II, do RICD.

Na comissão de mérito, a proposição foi aprovada, nos termos

do  relatório  e  voto  da  lavra  da  Deputada  Ana  Paula  Leão,  na  Sessão

Deliberativa Extraordinária de 18 de novembro de 2025.

Nesta Comissão, não foram apresentadas emendas no prazo

regimental.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Conforme já dissemos anteriormente, nos compete, nos termos

dos  art.  54,  inciso  I,  do  nosso  Regimento  Interno,  nos  manifestarmos
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exclusivamente acerca da constitucionalidade, da juridicidade e da técnica

legislativa da proposição em tela.

Não há dúvida de que a matéria é da competência legislativa

da União (art.180 da Const. Fed.), cabendo ao Congresso Nacional sobre ela

manifestar-se em lei (art. 48,  caput,  e art. 61,  caput) e inexiste reserva de

iniciativa (contrario sensu ao §1o do art. 61, - todos da Constituição Federal

de 1988 em sua atual redação).

No que diz respeito à juridicidade, podemos repetir  o que já

declarou o relator na comissão de mérito: 

 “A 19ª  edição,  que ocorreu entre  19 e 22 de

junho de 2025, e edições anteriores registraram cerca de 90

mil  visitantes,  que  impulsionaram os  setores  de  hotelaria  e

comércio. 

Nesse sentido, a inclusão do Festival de Inverno

de Pedro II no Calendário Turístico Oficial do Brasil será uma

forma de ampliar ainda mais o impacto positivo do evento no

crescente  ecossistema  turístico  da  região,  com  benefícios

sociais e econômicos relevantes para todo o país.”

Assim  sendo,  além  de  não  vislumbrarmos  na  proposição

qualquer afronta a qualquer princípio ou preceito constitucional, também não

encontramos  na  proposição  qualquer  ofensa  ao  nosso  Ordenamento

Jurídico,  visto  como  um  todo  sistemático.  Pelo  contrário,  a  proposição

adequa-se  plenamente  ao  desiderato  constitucional  do  art.  180  da

Constituição Federal, em sua atual redação.

Por fim, no que diz respeito à técnica legislativa, proposição, de

maneira geral, atende ao que dispõe a Lei Complementar n. 95, de 1998,

com a redação que lhe deu a Lei Complementar 107, de 2001.
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Destarte,  nosso  voto  é  pela  constitucionalidade,  pela

juridicidade e pela boa técnica legislativa do Projeto de Lei n. 2.222, de 2025.

É como votamos.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

SILVIA CRISTINA
DEPUTADAFEDERAL

PP/RO
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